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ALF 04279198, Pedro José da Silva Pereira de Pinho.
ALF 05918597, Hugo Ricardo Miranda Leitão.
ALF 08570197, Raquel Sofia Moreira Tomé.

Farmácia:

ALF 03521194, José Henrique da Silva Diógenes Nogueira.

Medicina veterinária:

ALF 15353494, António Pedro Borges Oliveira Coimbra.

Técnicos de exploração das transmissões:

ALF 12393888, José Luís Mendes Torres.
ALF 03200588, José Alexandre Russo Pinto.

Técnicos de manutenção de transmissões:

ALF 06954488, Augusto Manuel Andrade Santos.

Técnicos de manutenção de material:

ALF 00663589, Paulo Alexandre Viegas Correia Andrade.
ALF 05940089, Rui Manuel Gaspar Rodrigues.
ALF 01955989, Osvaldo José Maria.
ALF 06579890, Mário Fernandes dos Santos Constança.

Técnicos de pessoal e secretariado:

ALF 02087290, Carlos Alberto Domingues Salgado.
ALF 02687889, Joaquim José da Cunha Roberto.
ALF 13480588, Paulo José Ferreira Alves.
ALF 03542790, Rui Manuel Caeiro Ramalho.

Técnicos de enfermagem diagnóstico e terapêutica:

ALF 00972493, António Manuel Almeida Moreira.
ALF 01175192, Emanuel Oliveira Lourenço.
ALF 03857790, Carlos Plácido Cruz Monteiro.
ALF 04285290, António Manuel Ribeiro de Oliveira.
ALF 02446191, José Meirinhos Fidalgo.

Técnicos de transportes:

ALF 10569889, Manuel João Pires Cordeiro.
ALF 01977689, Luís Filipe Rosa Mourão Garcia.
ALF 01254191, Pedro Manuel Miranda Veríssimo.

Estes oficiais contam a antiguidade do novo posto desde 1 de Outu-
bro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos
vencimentos, ficando integrados no escalão 1 da estrutura remune-
ratória do novo posto, nos termos da n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Ficam inscritos na lista geral de antiguidade do seu quadro especial,
nos termos do n.o 1 do artigo 177.o do EMFAR.

30 de Maio de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

Rectificação n.o 966/2006. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 50, de 10 de Maio de 2006, a p. 3530,
solicita-se que seja rectificada a Portaria n.o 591/2006 (2.a série). Assim,
onde se lê «Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde
9 de Dezembro de 2005, data a partir da qual lhe são devidos os
respectivos vencimentos» deve ler-se «Este oficial conta a antiguidade
do novo posto desde 2 de Dezembro de 2005, data a partir da qual
lhe são devidos os respectivos vencimentos».

25 de Maio de 2006. — O Chefe da Repartição, Carlos Manuel
Martins Branco, COR INF.

FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Direcção de Pessoal

Aviso n.o 6894/2006 (2.a série). — Concurso para admissão ao
curso de bacharelato em Tecnologias Militares Aeronáuticas
2006-2009. — 1 — De acordo com o despacho do general CEMFA,
de 15 de Fevereiro de 2006, e nos termos do artigo 25.o do Decreto
Regulamentar n.o 32/97, de 6 de Setembro, encontra-se aberto, até
25 Julho de 2006, inclusive, concurso para admissão ao curso de bacha-

relato em Tecnologias Militares Aeronáuticas para as seguintes espe-
cialidades e vagas:

Vagas

a) Navegador (NAV) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
b) Técnico de operações de comunicações e criptografia

(TOCC) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
c) Técnico de operações de circulação aérea e radar de tráfego

(TOCART) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
d) Técnico de operações e de detecção e conduta de inter-

cepção (TODCI) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
e) Técnico de operações de meteorologia (TOMET) . . . . . . . 2
f) Técnico de manutenção de material aéreo (TMMA) . . . . . 3
g) Técnico de manutenção de armamento e equipamento

(TMAEQ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
h) Técnico de manutenção de material terrestre (TMMT) . . . 2
i) Técnico de manutenção de material electrotécnico

(TMMEL) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
j) Técnico de informática (TINF) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
k) Técnico de pessoal e apoio administrativo (TPAA) . . . . . . 2
l) Técnico de abastecimento (TABST) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
m) Polícia Aérea (PA) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

2 — Este concurso é aberto condicionalmente até aprovação, por
despacho ministerial, das vagas acima indicadas.

3 — Nos termos do artigo 33.o do Regulamento de Incentivos (RI),
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 320-A/2000, de 15 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 118/2004, de 21 de
Maio, 30 % das vagas referidas no n.o 1 e por especialidade, des-
tinam-se aos militares que:

a) Tendo prestado três anos de serviço em regime de contrato
(RC) passaram à reserva de disponibilidade a partir de 19
de Novembro de 2000, conforme o artigo 3.o do RI, ao estatuir
que só beneficiam dos incentivos aplicáveis pelo Ministério
da Defesa Nacional, os militares que à data da entrada em
vigor do RI estivessem na efectividade de serviço;

b) Estando na efectividade de serviço e tendo prestado três anos
em RC, se encontrem nos últimos seis meses da vigência
do contrato, nos termos do artigo 49.o do RI.

4 — O cálculo de determinação das vagas afectas ao Regulamento
de Incentivos, ou seja 30 % das vagas a concurso por especialidade,
efectua-se da seguinte forma: o resultado do cálculo dos 30 % das
vagas a concurso é arredondado para o número inteiro superior, se
o decimal for maior ou igual a cinco e para o número inteiro inferior
se o decimal for menor que cinco.

5 — No preenchimento das vagas respeitar-se-á a seguinte sequên-
cia de etapas:

a) Preenchimento das vagas do contingente de 30 % pelos can-
didatos referidos no n.o 3, alíneas a) e b);

b) Adição das vagas sobrantes da operação a que se refere a
alínea anterior às vagas do contingente geral, constituído pelos
restantes 70 % das vagas;

c) Inclusão no âmbito do contingente geral dos candidatos refe-
ridos no n.o 3, alínea b), que não preencham as vagas do
contingente de 30 % e que reúnem as condições para con-
correrem ao contingente geral;

d) Preenchimento das vagas do contingente geral pelos candi-
datos que concorrem exclusivamente a este contingente e
pelos candidatos referidos na alínea anterior.

6 — A Direcção de Pessoal, tendo em conta as notas de assentos
e os documentos entregues, procede oficiosamente à admissão dos
candidatos ao contingente de 30 %, previsto no n.o 3.

7 — Condições gerais de admissão — podem candidatar-se ao con-
curso em epígrafe os militares que satisfaçam as seguintes condições:

a) Estar autorizado pelo general CEMFA;
b) Ser oficial, sargento ou praça da Força Aérea em RC ou

na situação de disponibilidade, ter menos de 30 anos de idade,
em 31 de Dezembro de 2006 (excepto para candidatos abran-
gidos pelo artigo 47.o do RI), e ter no mínimo dois anos
de serviço efectivo, prestados na Força Aérea, à data do início
do curso;

c) Ser sargento do QP da Força Aérea, ter menos de 39 anos
de idade, em 31 de Dezembro de 2006 e ter no mínimo dois
anos de serviço prestado como sargento do QP à data do
início do curso;

d) Não ter sido eliminado em qualquer curso de formação ou
estágio para ingresso no QP;

e) Estar na efectividade de serviço, na data de abertura do con-
curso, e manter-se nessa situação até à data de início do
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curso (excepto para os candidatos abrangidos pelo artigo 33.o
do RI);

f) Possuir o mérito indispensável à admissão ao curso;
g) Não ter antecedentes criminais;
h) Satisfazer os pré-requisitos funcionais, vocacionais e físicos

definidos para acesso à carreira de oficiais do QP, previstos
no n.o 14;

i) Satisfazer as condições especiais de admissão ao concurso
previstas, no n.o 8;

j) Ser titular de um curso do ensino secundário ou de habilitação
legalmente equivalente.

8 — Condições especiais de admissão ao concurso — para além das
condições referidas no n.o 7, os candidatos devem satisfazer ainda
as seguintes:

a) Ter realizado de acordo com o calendário geral de exames de
acesso ao ensino superior público de 2006 a seguinte prova de ingresso
do elenco estabelecido pela Comissão Nacional de Acesso ao Ensino
Superior (CNAES):

1) Para os cursos de NAV, TOCC, TOCART, TODCI, TOMET,
TMMA, TMAEQ, TMMT, TMMEL, e TINF:

Matemática;

2) Para o curso TPAA, uma das seguintes provas:

Direito;
Economia;
Sociologia;

3) Para o curso TABST, uma das seguintes provas:

Matemática;
Economia;
Geografia;

4) Para o curso PA, uma das seguintes provas:

Direito;
Geografia;
Português;

b) Ter obtido na prova de ingresso a classificação mínima de 95
pontos.

9 — Condições especiais de admissão para as especialidades de
NAV, TOCART e TODCI:

a) É condição especial para ingresso nas especialidades NAV,
TOCART e TODCI que os candidatos tenham no mínimo
2222 no SLP em língua inglesa;

b) A vaga da especialidade NAV é prioritariamente preenchida
por oficiais RC da especialidade NAV. Se a vaga não for
preenchida será ocupada por candidatos de outras especia-
lidades que a ela concorram;

c) As vagas da especialidade TOCART são prioritariamente
preenchidas por oficiais RC das especialidades TOCART,
TODCI e TOPS, e por sargentos e praças das especialidades
OPCART e OPRDET. As vagas não preenchidas serão ocu-
padas por candidatos de outras especialidades que a elas
concorram;

d) As vagas da especialidade TODCI são prioritariamente preen-
chidas por oficiais RC das especialidades TODCI, TOCART
e TOPS, e por sargentos e praças das especialidades OPRDET
e OPCART. As vagas não preenchidas serão ocupadas por
candidatos de outras especialidades que a elas concorram;

e) As vagas da especialidade TOMET são prioritariamente
preenchidas por oficiais RC da especialidade TOMET e por
sargentos e praças da especialidade OPMET. As vagas não
preenchidas serão ocupadas por candidatos de outras espe-
cialidades que a elas concorram.

10 — Documentos do concurso:

a) Requerimento dirigido ao general CEMFA a solicitar admis-
são ao concurso, informado no que respeita às condições de
candidatura;

b) Ficha de classificação para acesso ao ensino superior (ficha
ENES), com as provas de ingresso exigidas;

c) Certificado de registo criminal emitido nos três meses que
precedem a data de encerramento do concurso documental;

d) Declaração de preferência de especialidades, até ao limite
de seis, ordenadas por ordem decrescente, caso deseje can-
didatar-se a mais do que uma especialidade;

e) Ficha de avaliação individual, excepto se o candidato tiver
sido avaliado em data posterior a 25 de Janeiro de 2006;

f) Documento comprovativo do pedido de recurso (caso aguarde
reapreciação de prova);

g) Nota de assentos completa (modelo SIGAP II).

11 — Processamento do concurso — o concurso de admissão é cons-
tituído pelas seguintes fases:

a) Fase documental;
b) Fase de avaliação documental;
c) Pré-seriação;
d) Pré-requisitos;
e) Preenchimento das vagas da 1.a fase de candidatura ao ensino

superior (correspondentes à 1.a e 2.a fases da realização das
provas de exame);

f) Preenchimento das vagas da 2.a fase de candidatura ao ensino
superior (vagas sobrantes e correspondentes às provas de
exame para melhoria de classificação).

12 — Fase documental:

a) Entrega de documentos — 1.a parte:

1) Os candidatos devem entregar nas respectivas unidades,
órgãos ou serviços, até 25 de Julho de 2006, inclusive,
os documentos referidos no n.o 10, alíneas a), c) e d);

2) As unidades, órgãos ou serviços devem comunicar a
relação dos candidatos à Direcção de Pessoal e à
ESTMA através de MSG ou FAX, até 26 de Julho
de 2006;

b) Entrega de documentos — 2.a parte:

1) Os candidatos devem entregar nas respectivas unidades,
órgãos ou serviços, até 11 de Agosto de 2006, inclusive,
os documentos referidos no n.o 10, alíneas b) e f);

2) As unidades, órgãos ou serviços devem remeter os docu-
mentos que fazem parte do processo de candidatura,
à Direcção de Pessoal, por forma a darem ali entrada
até 22 de Agosto de 2006;

3) A título excepcional, e mediante justificação do can-
didato devidamente informada pela unidade, órgão ou
serviço, poderão os documentos referidos no n.o 12,
alínea b), n.o 1), ser entregues pelos candidatos direc-
tamente no Secretariado da DP, no período de 11 a
22 de Agosto de 2006;

c) Entrega de documentos — 3.a parte:

1) Os candidatos que não obtiverem nas provas de ingresso
a classificação mínima exigida no n.o 8, alínea b), nos
exames de acesso ao ensino superior público de 2006,
poderão concorrer às vagas sobrantes com a classifi-
cação resultante da realização de eventuais exames para
melhoria de classificação;

2) Os candidatos referidos no número anterior devem
entregar, directamente no Secretariado da DP, os resul-
tados da classificação dos exames nacionais até cinco
dias úteis após a sua publicação.

13 — Fase da avaliação documental:

a) A Direcção de Pessoal, tendo em conta os documentos entre-
gues, procede à verificação da validade dos processos de can-
didatura e ao cumprimento das condições gerais e especiais
de admissão, enviando listagem à ESTMA;

b) A entrega dos documentos pelos candidatos fora dos prazos
indicados no n.o 12, implica a sua exclusão do concurso.

14 — Pré-requisitos:

a) Estas provas são classificadas em Apto/Inapto, têm carácter
eliminatório e são as seguintes:

1) Aferição de conhecimentos em língua inglesa (só para
candidatos às especialidades NAV, TOCART e
TODCI). Estas provas são realizadas no CFMTFA,
estando os candidatos já possuidores de SLP 2222, ou
superior, obtido há menos de um ano, dispensados da
sua realização;

2) Provas psicotécnicas;
3) Inspecções médicas;
4) Provas de aptidão física (anexo A);

b) Os candidatos serão convocados para a realização dos pré-
-requisitos de acordo com a classificação obtida através da
aplicação dos critérios de seriação indicados no n.o 15, em
número que permita o preenchimento das vagas planeadas;
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c) A não aprovação dos candidatos em qualquer uma destas
provas determina a sua exclusão imediata do concurso.

15 — Seriação e preenchimento das vagas:
a) Seriação para preenchimento das vagas da 1.a fase de candidatura

ao ensino superior — os candidatos aprovados nos pré-requisitos são
ordenados para efeito de admissão aos cursos a que concorreram,
até ao preenchimento do número de vagas fixado para cada espe-
cialidade, de acordo com os seguintes critérios:

1) Por ordem decrescente da nota de candidatura determinada
de acordo com as regras de acesso ao ensino superior, uti-
lizando a seguinte fórmula:

C=0,5S=0,5E
onde:

C — nota de candidatura, expressa na escala de 0 a 200;
S — classificação final do curso do ensino secundário.

Nota. — Para os candidatos que realizaram o ensino
secundário em dois ciclos de estudos (10.o/11.o anos e
12.o ano), a classificação final do ensino secundário é
determinada atribuindo 60 % à classificação final do
10.o/11.o anos de escolaridade e 40 % à classificação final
do 12.o ano de escolaridade.

E — classificação da prova de ingresso, exigida para o
curso, igualmente expressa numa escala de 0 a 200;

2) Mais tempo de serviço militar efectivo, prestado na Força
Aérea;

3) Maior graduação militar;
4) Maior antiguidade;

b) Seriação para preenchimento das vagas da 2.a fase de candidatura
ao ensino superior — as vagas sobrantes da 1.a fase, serão preenchidas
pelos candidatos que reúnam as condições referidas nos n.os 7, 8 e
9, mas que apenas obtiveram a classificação mínima exigida no n.o 8,
alínea b), na 2.a fase de candidatura ao ensino superior de 2006,
sendo ordenados de acordo com os critérios referidos no n.o 15, alí-
nea a);

c) Os candidatos aptos nos pré-requisitos que não sejam inicial-
mente colocados nas vagas postas a concurso, são considerados como
reservas e serão chamados a ocupar vacaturas que resultem da desis-
tência ou eliminação de alunos nos 30 dias subsequentes ao início
do ano lectivo;

d) Exclusivamente para efeitos de candidatura à especialidade que
o candidato já detém, ou quando é oriundo de especialidade afim
(*), a nota de candidatura será acrescida de uma bonificação em
função do tempo de serviço efectivo na especialidade, ou na espe-
cialidade afim, prestado na Força Aérea até à data de encerramento
do concurso, nos seguintes termos:

Até dois anos: 5 pontos (na escala de 0 a 200 pontos);
Entre 2 e quatro anos: 7,5 pontos (na escala de 0 a 200 pontos);
Mais de quatro anos: 10 pontos (na escala de 0 a 200 pontos).

16 — Calendário do concurso:

25 de Julho de 2006 — data limite da admissão de candidaturas
e da entrega dos documentos (1.a parte) pelos candidatos na
unidade de colocação;

26 de Julho de 2006 — data em que todas as unidades, órgãos
ou serviços deverão enviar à DP e à ESTMA a relação nominal
dos respectivos candidatos;

11 de Agosto de 2006 — data limite de entrega dos documentos
(2.a parte), pelos candidatos na unidade de colocação;

22 de Agosto de 2006 — data limite de recepção, na DP, de
todos os documentos (remetidos pelas unidades, órgãos ou
serviços de colocação dos candidatos);

31 de Agosto de 2006 — divulgação da lista de candidatos
admitidos/excluídos;

De 4 a 14 de Setembro de 2006 — provas psicotécnicas;
De 4 a 14 de Setembro de 2006 — testes de aferição de conhe-

cimentos em língua inglesa (só para candidatos às especia-
lidades NAV, TOCART e TODCI);

De 4 a 14 de Setembro de 2006 — inspecções médicas (18 de
Setembro de 2006, data limite de recepção na DP);

De 19 a 21 de Setembro de 2006 — provas de aptidão física;
26 de Setembro de 2006 — seriação e preenchimento das vagas;
28 de Setembro de 2006 — apresentação na ESTMA.

(*) Especialidades afins, para efeitos de concurso:

Esp. QP Oficiais RC+Sargentos+Praças

NAV . . . . . . . . . . . . . . . NAV.
TOCART . . . . . . . . . . . TOCART, TOPS e OPCART.
TODCI . . . . . . . . . . . . . TODCI, TOPS e OPRDET.
TOCC . . . . . . . . . . . . . . TOCC e OPCOM.
TOMET . . . . . . . . . . . . TOMET e OPMET.
TMMEL . . . . . . . . . . . . T M M E L , M E L E C T , M E L E C A e

MELIAV.
TMMA . . . . . . . . . . . . . TMMA e MMA.
TMAEQ . . . . . . . . . . . . TMAEQ e MARME.
TMMT . . . . . . . . . . . . . TMMT, MMMT, CM, CAUT e OPSAS.
TINF . . . . . . . . . . . . . . . TINF e OPINF.
TPAA . . . . . . . . . . . . . . TPAA, RHL e SAS.
TABST . . . . . . . . . . . . . TABST, ABST e SHS.
PA . . . . . . . . . . . . . . . . . PA.

18 de Maio de 2006. — O Presidente da Comissão de Admissão,
José António de Magalhães Araújo Pinheiro, MGEN/PILAV.

ANEXO A

Provas de aptidão física

[a que se refere o n.o 14, alínea a), n.o 4)]

Serão realizadas as seguintes provas de avaliação:
1 — Potência muscular:

a) Pernas — impulsão horizontal (salto a pés juntos sem balanço);
b) Abdominais — flexões do tronco à frente (no tempo máximo

de dois minutos);
c) Braços — extensões de braços no solo (sem limite de tempo

e sem paragem).

2 — Velocidade e resistência:

a) Corrida de velocidade — 100 m planos (com partida de pé);
b) Corrida de resistência — 2400 m planos.

3 — Capacidade de decisão — cada candidato terá de ultrapassar
com sucesso uma das seguintes provas num tempo limite de quinze
minutos:

a) Muro — com corrida de balanço saltar sem tocar no muro
de alvenaria, com a altura de:

Masculino — 0,90 m;
Feminino — 0,70 m.

b) Vala — com corrida de balanço saltar uma vala com o com-
primento de:

Masculino — 3,30 m;
Feminino — 2,50 m.

4 — Coordenação motora geral:

a) Basquetebol — observação através dos gestos técnicos do bas-
quetebol: drible, passe e lançamento;

b) Voleibol — observação através dos gestos técnicos do volei-
bol: recepção e passe.

5 — Quantificação dos resultados:

a) As provas de potência muscular, velocidade e resistência
(descritas nos §§ 1 e 2) são pontuadas de 0 a 20 valores
de acordo com a tabela apensa;

b) A prova de coordenação motora geral (descrita no § 4) será
avaliada por um júri de três elementos e pontuada de 0 a
20 valores;

c) A média final de 0-20 será resultante da seguinte fórmula:

Média final=

100 m+2400 m + pernas+braços+abdominais + basquetebol+vólei

2 3 2
3

d) As provas de capacidade de decisão (descritas no § 3) não
têm avaliação quantitativa mas sim qualitativa. A não rea-
lização da prova escolhida, nas condições previstas, implica
a eliminação do candidato.

6 — Critérios de eliminação — são eliminados todos os candidatos
que:

a) Não ultrapassem o obstáculo escolhido da prova de decisão
nas condições previstas;

b) Obtenham uma média final inferior a 10 valores.
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Tabela de admissão CBTMA

Valores por escalões etários

1.o
—

‹30

2.o
—

30-35

3.o
—

›35

Velocidade
(100 m)

Resistência
(2400 m)

Abdominais
em dois minutos

Impulsão
horizontal

Extensões de braços
no solo

M F M F M F M F M F

17.40 20.0 21.00 21.30 1 1 1 1.35 1.05 0 1
17.20 19.7 20.30 21.00 2 2 2 1.40 1.10 0 1 2
17.00 19.4 20.00 20.30 4 3 3 1 1.45 1.15 1 2 3
16.80 19.1 19.00 20.00 6 4 4 2 1.50 1.20 2 3 4
16.50 18.8 18.00 19.00 8 6 6 3 1.55 1.25 3 4 5
16.20 18.6 17.00 18.00 10 8 8 4 1.60 1.30 4 5 6
15.90 18.4 16.00 17.00 12 10 10 5 1.65 1.35 5 6 7
15.60 18.2 15.00 16.00 15 12 12 6 1.70 1.40 6 7 8
15.30 18.0 14.00 15.30 20 16 14 8 1.75 1.45 7 8 9
15.00 17.8 13.00 15.00 25 20 16 10 1.80 1.50 8 9 10
14.80 17.6 12.30 14.30 30 22 18 12 1.85 1.55 9 10 11
14.60 17.4 12.00 14.00 35 25 20 14 1.90 1.60 10 11 12
14.40 17.2 11.50 13.30 40 30 23 16 2.00 1.65 11 12 13
14.20 17.0 11.40 13.00 45 35 26 18 2.05 1.70 12 13 14
14.00 16.8 11.30 12.30 50 40 29 20 2.10 1.80 13 14 15
13.80 16.5 11.10 12.15 55 45 32 24 2.15 1.85 14 15 16
13.60 16.2 10.50 12.00 60 50 35 27 2.20 1.90 15 16 17
13.40 15.9 10.30 11.30 65 55 38 30 2.25 1.95 16 17 18
13.20 15.6 10.00 11.00 70 60 41 33 2.30 2.00 17 18 19
12.90 15.4 9.30 10.30 75 65 44 36 2.35 2.05 18 19 20
12.60 15.2 9.00 10.00 80 70 47 39 2.40 2.10 19 20
12.20 15.0 8.30 9.45 85 75 50 42 2.50 2.20 20

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 12 764/2006 (2.a série). — Tendo em conta que
o Governo e, em especial, o Ministério da Justiça têm em curso a
racionalização e modernização do parque penitenciário, implicando
a redução do número de estabelecimentos prisionais, a ampliação
e qualificação das instalações, sua capacidade, segurança e a disciplina
interna e a rentabilização dos recursos, nomeadamente os meios huma-
nos e em especial do Corpo da Guarda Prisional, racionalizando os
custos do sistema por recluso, determino:

O encerramento do Estabelecimento Prisional Regional de Monção,
do Estabelecimento Prisional de Bracannes, Setúbal, e do Estabe-
lecimento Prisional de Felgueiras, prosseguindo-se de imediato à sua
desocupação e entrega ao Instituto de Gestão Financeira e Patrimonial
da Justiça para alienação;

Que a Direcção-Geral dos Serviços Prisionais proceda à redistri-
buição pelo sistema dos 31 reclusos presentemente nesses 3 esta-
belecimentos prisionais, bem como dos 46 funcionários que lhes esta-
vam atribuídos, nomeadamente a afectação dos 38 elementos do Corpo
da Guarda Prisional e dos 8 funcionários civis a outros estabeleci-
mentos prisionais;

Que o Instituto de Gestão Financeira e Patrimonial da Justiça use
o produto da alienação dos imóveis desafectados na realização dos
investimentos prioritários do sistema prisional e nos termos estipu-
lados na Lei n.o 60-A/2005, de 30 de Dezembro.

6 de Junho de 2006. — O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes
Costa.

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e da Justiça

Despacho n.o 12 765/2006 (2.a série). — Nos termos do n.o 3
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio a
licenciada em Direito Estela Maria Dionísia Fernandes para prestar
ao meu Gabinete assessoria na área da sua especialidade com efeitos
a 1 de Julho de 2006.

A presente nomeação é válida pelo período de um ano, renovável
automaticamente por iguais períodos, podendo ser revogada a todo
o tempo.

É atribuída à nomeada a remuneração mensal correspondente ao
vencimento e às despesas de representação fixados para os adjuntos
dos gabinetes dos membros do Governo, acrescido do subsídio de
refeição.

À nomeada é devida a remuneração acima identificada em dobro
nos meses de Junho e Novembro.

6 de Junho de 2006. — O Secretário de Estado Adjunto e da Justiça,
José Manuel Vieira Conde Rodrigues.

Direcção-Geral da Administração da Justiça

Rectificação n.o 967/2006. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 105, de 31 de Maio
de 2006, a p. 7826, o despacho n.o 11 726/2006, respeitante à nomeação
de Maria do Carmo da Costa Ribeiro e de Maria de Fátima Ribeiro
de Oliveira, rectifica-se que onde se lê «nomeadas definitivamente,
precedendo concurso, auxiliares de limpeza na Secretaria-Geral do
Tribunal de Contas.» deve ler-se «e do Decreto-Lei n.o 195/97, de
31 de Julho — nomeadas definitivamente, precedendo concurso, auxi-
liares de limpeza na Secretaria-Geral do Tribunal da Comarca de
Guimarães, a auferir pelo escalão 1, índice 123.».

31 de Maio de 2006. — A Directora de Serviços, Helena Almeida.

Direcção-Geral dos Serviços Prisionais

Despacho (extracto) n.o 12 766/2006 (2.a série). — Por meu
despacho de 21 de Abril de 2006, no exercício de competência
delegada:

Palmira Maria Pedro Azenha, assistente administrativa especialista,
escalão 4, índice 316, do quadro de pessoal da Escola Náutica
Infante D. Henrique — transferida para o quadro de pessoal desta
Direcção-Geral, com a mesma categoria, escalão e índice, com efei-
tos a partir de 1 de Maio de 2006.

28 de Abril de 2006. — A Subdirectora-Geral, Maria Fernanda
Farinha.

Despacho (extracto) n.o 12 767/2006 (2.a série). — Por meu
despacho de 24 de Março de 2006, no exercício de competência
delegada:

Nuno Pedro Baptista Fernandes Neves, assistente administrativo espe-
cialista, escalão 4, índice 316, do quadro de pessoal da Direcção-
-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais — transferido para




